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PROJETO DE RESOLUÇÃO N 0 008/2026-CMB DE 06 DE MAIO DE 2026.

PROJETO DE RESOLUÇÃO

Art. 39. 

XXI - 

A Mesa da Câmara Municipal de Bambuí/MG, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do Art. 185, inciso I, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Bambuí, apresenta o seguinte,

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA

Suprime o § 3o, inciso XXI, do Art. 39 e o § 4o do 

Art. 224 da Resolução n.° 010/2018-CMB, 

que modifica o Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Bambuí/MG e dá outras providências

§1°
§ 2o
§ 3o “Suprimido”.

Art. 1o Fica suprimido o § 3o, inciso XXI, do Art. 39 da Resolução 

n.° 010/2018-CMB, que modifica o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Bambuí/MG e dá outras providências, o qual passa a vigorar com a seguinte 

redação:
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IBUI

E-mail: camarabambui@yahoo.com.br| A UNIÃO FAZ Al

do Art. 224 da ResoluçãoArt.

redação:

Art. 224. 

§2°

§ 4o “Suprimido”.

Art. 3o Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução

entra em vigor na data de sua promulgação.

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2026.
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JUSTIFICATIVA:
A presente proposta visa à alteração do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, com o objetivo de suprimir a limitação quanto ao número de

GIULYENE LIVIA P 
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VER. GIULYENE LÍVIA PASSOS DE CAMPOS SILVA LUCAS 
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n.° 010/2018-CMB, que modifica o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Bambuí/MG e dá outras providências, o qual passa a vigorar com a seguinte
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o apoio dos nobres pares para a

homenagens que podem ser apresentadas durante a legislatura, inclusive em anos 
eleitorais.

A manutenção de restrições meramente quantitativas mostra-se 
incompatível com a dinâmica da atividade parlamentar e com a necessidade de 
reconhecimento contínuo de cidadãos e instituições que prestam relevantes 
serviços à coletividade.

As homenagens constituem instrumento legítimo de valorização social e de 
aproximação entre o Poder Legislativo e a comunidade, não devendo ser 
cerceadas por limites que não refletem o interesse público.

Importa ressaltar que a retirada dessa limitação não afasta a observância 
dos princípios da administração pública, tampouco das normas da legislação 
eleitoral vigente, permanecendo resguardados os mecanismos de controle e a 
vedação de promoção pessoal indevida. Assim, a presente medida corrige uma 
restrição desnecessária, fortalece a autonomia parlamentar e contribui para maior 
efetividade da atuação legislativa.

Diante do exposto, contamos com 
aprovação da presente proposta.
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